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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021 e suas alterações 

posteriores, nos termos do Procedimento de Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 

75, II da Lei 14.133/21. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE-MG 

 

CONTRATADA: MAX DA SILVA MAXIMO ME, Pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Praça da Cooperativa, nº 902, bairro Casa Branca da cidade de Conceição do Rio 

Verde-MG, CEP 37430-000, inscrita no CNPJ sob o nº 22.467.865/0001-03    

 

OBJETO: O presente termo tem como objetivo aquisição de equipamentos de Ar 

Condicionado para o prédio da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG, bem 

como a remoção dos aparelhos antigos e a instalação dos aparelhos novos, conforme 

especificações quantitativas e qualitativas constantes do presente termo de referência. 

 

Descrição detalhada 

 

Os produtos a serem adquiridos possuem a seguinte especificação técnica e 

quantidades: 

Item Quantidade Unidade Descrição 

01 05 UN APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 12.000 BTU, TENSAO: 110/220V,  
TIPO: SPLIT, MODELO: SPLIT INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL 
 

02 05 UN APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERACAO: 24.000 BTU, TENSAO: 110/220V,  
TIPO: SPLIT, MODELO: SPLIT INVERTER, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE REMOTO/DISPLAY 
DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL 
 

03 08 UN DESINSTALAÇÃO E RETIRADA DE AR CONDICIONADO 
 

04 10 UN INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

    Justifica-se a necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente 

mais agradável de trabalho, contribuindo para adequação do desenvolvimento das 

atividades exercidas nas edificações ocupadas atualmente pela Câmara Municipal de 

Conceição do Rio Verde. Além disso, a aquisição dos equipamentos contribuirá para a 

economicidade de energia nos ambientes da Câmara Municipal. 

 

   Justifica-se também, pelo fato de a Câmara Municipal de Conceição do Rio 

Verde-MG nunca ter possuído ares-condicionados próprios. Os equipamentos instalados 

na Câmara Municipal são de propriedade da Administração Municipal, precisamente da 

Secretaria Municipal de Saúde, que realizou requerimento formal de devolução dos bens, 

motivo pelo qual surge a necessidade de aquisição de ares-condicionados próprios 

capazes de satisfazer as demandas da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG 

e seus departamentos. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) MESES 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 53.325,00 (cinquenta e três mil trezentos e vinte e cinco 

reais). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG 

 

Dotação:  01.01.00-4490.52.00-01.031.0002-1.001 – Material  

  01.01.00-3390.39.00-01.031.0001-2.002 - Serviço 
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  DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de abril de 2024. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Declaro para os devidos fins, que o extrato de contrato foi publicado no 

site oficial da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG e Jornal de ampla 

divulgação diária, para efeito de cumprimento das disposições da lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 

 

   Por ser verdade firmo a presente para que surta os jurídicos e legais 

efeitos. 

 

   Conceição Rio Verde-MG, 03 de abril de 2024. 

 

_________________________________ 

JOÃO CARLOS REIS DE CARVALHO 

PRESIDENTE 

 


